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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 1288 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 06 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 - NOMEIA COMISSÃO ADMINISTRATIVA PARA ANÁLISES
DAS  AMOSTRAS  APRESENTADAS  EM  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 155 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  162  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  164  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  165  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  166  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  168  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  169  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  170  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  171  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  172  DE  14  DE  FEVEREIRO  DE  2023  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 173 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - REPROGRAMAÇÃO FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 174 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - REPROGRAMAÇÃO FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 175 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 176 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES
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AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017-23PE-PMG CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS EM PAPEL A4,
FRENTE COLORIDA, VERSO PRETO E BRANCO, BEM COMO A ENTREGA DOS CARNÊS DE IPTU-
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO 2023, JUNTO AO ENDEREÇO INDICADO NO BOLETO DE
CADA CONTRIBUINTE, DE MODO QUE ATENDA AS DEMANDAS DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA
SECRETARIA DA FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA

AVISO  DE  SUSPENÃO  DE  LICITAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  009-23PE-PMG  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 009-23-PMG

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-23PE-PMG - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 009-23-PMG

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA  À  IMPUGNAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  009-23PE-PMG  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 009-23-PMG

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - 001-21CR-BK-FMS CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA

HOMOLOGAÇÃO - 002-21CR-CK-FMS CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA

CONTRATOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 001-21CR-BK-FMS CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS
LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 002-21CR-CK-FMS CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS
LTDA

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATA DE ANALISE DA AMOSTRA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-23PE-PMG OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO DE COMPRAS
COM SOFTWARE PRÓPRIO E INTEGRADO COM O INTUITO DO APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DAS
COMPRAS MUNICIPAIS  COM A INFORMATIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS,  GESTÃO DAS
LICITAÇÕES, CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇO, GESTÃO DO ALMOXARIFADO E GESTÃO
FINANCEIRA, AGREGADO AO SERVIÇO DE CONSULTORIA NA IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE COMPRAS E
DOS  SISTEMAS,  COM  CAPACITAÇÃO  E  TREINAMENTOS,  DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DAS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA.

RESCISÃO CONTRATUAL - TEREZA SANTOS BEZERRA

RETIFICAÇÃO - MARIA HELENA TEIXEIRA GONÇALVES

NOTIFICAÇÕES

NOTIFICAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO - Nº 006-23

NOTIFICAÇÃO DE NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO - Nº 006-23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1288 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora  pública da Secretaria 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Srª. FRANCISCA VÂNIA FERNANDES, para o cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Saúde Mental, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1288 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora  pública da Secretaria 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Srª. FRANCISCA VÂNIA FERNANDES, para o cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Saúde Mental, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 06 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 

C N P J: 11.926.843/0001-30 

Fone-fax: (77) 3452 4520 CEP: 46.430-000 

GUANAMBI - BA 

 
 

PORTARIA Nº 06 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

“Nomeia comissão Administrativa para análises das 

amostras apresentadas em procedimento licitatório e 

estabelece outras providências” 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica nomeada Comissão Administrativa composta de 03 (três) membros abaixo relacionados 

para proceder à análise das amostras do certame para contratação de empresa visando o 

fornecimento de botas para os profissionais do SAMU 192, em procedimento licitatório n. º 006-

23PE-FMS, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

Presidente:  

Tiago Filipe Aguiar Fausto 

Matrícula: 9003469 

 

Membros: 

Sandro Santana Fernandes 

Matrícula: 9003071 

 

Karla Thaise Martins Ribeiro 

Matrícula: 9003496 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

10 de fevereiro de 2023.  

 
 

Edson Luís Lélis Costa 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 

C N P J: 11.926.843/0001-30 

Fone-fax: (77) 3452 4520 CEP: 46.430-000 

GUANAMBI - BA 

 
 

PORTARIA Nº 06 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

“Nomeia comissão Administrativa para análises das 

amostras apresentadas em procedimento licitatório e 

estabelece outras providências” 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica nomeada Comissão Administrativa composta de 03 (três) membros abaixo relacionados 

para proceder à análise das amostras do certame para contratação de empresa visando o 

fornecimento de botas para os profissionais do SAMU 192, em procedimento licitatório n. º 006-

23PE-FMS, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

Presidente:  

Tiago Filipe Aguiar Fausto 

Matrícula: 9003469 

 

Membros: 

Sandro Santana Fernandes 

Matrícula: 9003071 

 

Karla Thaise Martins Ribeiro 

Matrícula: 9003496 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

10 de fevereiro de 2023.  

 
 

Edson Luís Lélis Costa 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 155 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 

 

 

 “Concede Licença para tratar de interesse particular e 

estabelece outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, em conformidade com o Art. 99 da Lei Municipal n° 084 de 

30 de abril de 1990, licença para tratar de interesse particular pelo período de 02 (DOIS) ANOS:  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, em 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 
Decreto nº 375 de 12 de julho de 2021 

NOME PAULO RENAN DONATO DOS SANTOS 

INÍCIO 06/03/2023 

TÉRMINO 05/03/2025 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 155 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 

 

 

 “Concede Licença para tratar de interesse particular e 

estabelece outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder ao servidor abaixo relacionado, em conformidade com o Art. 99 da Lei Municipal n° 084 de 

30 de abril de 1990, licença para tratar de interesse particular pelo período de 02 (DOIS) ANOS:  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, em 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 
Decreto nº 375 de 12 de julho de 2021 

NOME PAULO RENAN DONATO DOS SANTOS 

INÍCIO 06/03/2023 

TÉRMINO 05/03/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 162 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) POLIANA GALDINO DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA, do dia 24/04/2023 a 13/05/2023 e 17/10/2023 a 
26/10/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 162 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) POLIANA GALDINO DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA, do dia 24/04/2023 a 13/05/2023 e 17/10/2023 a 
26/10/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 164 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) CARLOS MULLER DE SOUZA AZEVEDO, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, do dia 24/03/2023 a 
12/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 164 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) CARLOS MULLER DE SOUZA AZEVEDO, 
ocupante do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, do dia 24/03/2023 a 
12/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 165 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LEILA MÁRCIA MOREIRA PRADO, 
ocupante do cargo de DIRETORA, do dia 27/03/2023 a 15/04/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 165 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LEILA MÁRCIA MOREIRA PRADO, 
ocupante do cargo de DIRETORA, do dia 27/03/2023 a 15/04/2023, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 166 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JOSIMÁRA DA SILVA MAGALHÃES 
VIEIRA, ocupante do cargo de PROFESSORA, do dia 29/03/2023 a 28/04/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 166 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JOSIMÁRA DA SILVA MAGALHÃES 
VIEIRA, ocupante do cargo de PROFESSORA, do dia 29/03/2023 a 28/04/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 168 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ELIANE RIBEIRO SANTOS, ocupante do 
cargo de COORDENAÇÃO DE ANÁLISE DE CRÉDITO, do dia 28/03/2023 a 
26/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 168 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ELIANE RIBEIRO SANTOS, ocupante do 
cargo de COORDENAÇÃO DE ANÁLISE DE CRÉDITO, do dia 28/03/2023 a 
26/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 169 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GENIVALDO PEREIRA MAGALHÃES, 
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS, do dia 27/03/2023 a 
25/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 169 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GENIVALDO PEREIRA MAGALHÃES, 
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS, do dia 27/03/2023 a 
25/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei 
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 170 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) SERGIO DE LIMA COSTA, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, do dia 13/03/2023 a 01/04/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 170 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) SERGIO DE LIMA COSTA, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, do dia 13/03/2023 a 01/04/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 171 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) SOLISMAR TRINDADE LIMA, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/04/2023 a 01/05/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 171 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) SOLISMAR TRINDADE LIMA, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do dia 02/04/2023 a 01/05/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 
de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 172 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SOUZA, 
ocupante do cargo de GESTOR DO CADÚNICO E AUXÍLIO BRASIL, do dia 
03/04/2023 a 22/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 172 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SOUZA, 
ocupante do cargo de GESTOR DO CADÚNICO E AUXÍLIO BRASIL, do dia 
03/04/2023 a 22/04/2023, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 
106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
PORTARIA Nº 173 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

“Reprogramação férias e estabelece 
outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Reprogramar as férias do(à) servidor (a) ZELDA ALVES NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL, do dia 
10/02/2023 a 01/03/2023 para o dia 08/03/2023 a 27/03/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 145 DE 08 DE FEVEREIRO DE 
2023, tornando-a sem efeito. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
PORTARIA Nº 173 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

“Reprogramação férias e estabelece 
outras providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Reprogramar as férias do(à) servidor (a) ZELDA ALVES NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL, do dia 
10/02/2023 a 01/03/2023 para o dia 08/03/2023 a 27/03/2023, referente ao período 
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 
1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a portaria nº 145 DE 08 DE FEVEREIRO DE 
2023, tornando-a sem efeito. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 174 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a reprogramação de 
licença-prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Reprogramar a licença prêmio do servidor SINVALDO DA SILVA DONATO, 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, do período de 
02/01/2023 a 02/03/2023, para o dia 15/02/2023 a 15/05/2023, referente ao quinquênio 
de 2012 a 2021, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial a portaria 006 de 04 de janeiro de 2023.  
. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 174 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a reprogramação de 
licença-prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Reprogramar a licença prêmio do servidor SINVALDO DA SILVA DONATO, 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, do período de 
02/01/2023 a 02/03/2023, para o dia 15/02/2023 a 15/05/2023, referente ao quinquênio 
de 2012 a 2021, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial a portaria 006 de 04 de janeiro de 2023.  
. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 175 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) FABÍOLA DE CÁSSIA SILVA FRANÇA, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA licença-prêmio pelo período de 03/07/2023 à 
02/08/2023, referente ao quinquênio de 2015/2020, conforme o art. 102 da Lei Municipal 
nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 
PORTARIA Nº 175 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença-
prêmio e estabelece outras 
providências”. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 893/2014. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) FABÍOLA DE CÁSSIA SILVA FRANÇA, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRA licença-prêmio pelo período de 03/07/2023 à 
02/08/2023, referente ao quinquênio de 2015/2020, conforme o art. 102 da Lei Municipal 
nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marcelo Santana Pita 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4331 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 176 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

 

 “Concede Licença Maternidade e estabelece 

outras Providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 
Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição Federal; 
 
Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Conceder a servidora RAIANE NUNES NASCIMENTO ARAÚJO, ocupante do 

cargo de PROFESSORA, licença maternidade por um período de 08/02/2023 à 07/08/2023, 

em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que 

altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.  

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
para o dia 08/02/2023. 
 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através do Decreto Nº 841 de 

12 de abril de 2022, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017-23PE-PMG em 02/03/2023 às 09h00min, no site 

www.licitacoes-e.com.br. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E IMPRESSÃO POR DADOS VARIÁVEIS EM 

PAPEL A4, FRENTE COLORIDA, VERSO PRETO E BRANCO, BEM COMO A 

ENTREGA DOS CARNÊS DE IPTU-IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO 

2023, JUNTO AO ENDEREÇO INDICADO NO BOLETO DE CADA CONTRIBUINTE, 

DE MODO QUE ATENDA AS DEMANDAS DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. O 

Edital encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-

e.com.br, sob o nº 986612  e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de 

Licitação Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos 

outros atos - Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Matildes Rodrigues Gonçalves 

Arcanjo – 14/02/2023 - Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009-23PE-PMG 

 
 

A Pregoeira da Prefeitura de Guanambi-BA, torna público para conhecimento dos interessados, 
a SUSPENSÃO do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009-23PE-PMG, cujo o objeto refere-se ao Registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de utilidades domésticas, destinadas à 
manutenção das Secretarias Municipais de Guanambi-BA, com abertura do certame marcado para o dia 
17/02/2023 às 15h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. MOTIVO: foi apresentado pedido de impugnação 
ao edital de licitação supramencionado, após decisão ao pedido de impugnação, ao qual foi acolhido 
PARCIALMENTE, RESOLVE fazer alterações ao edital. Deste modo, as alterações que serão realizada no edital 
interferirão na formulação da proposta financeira. Assim, a presente licitação ficará suspensa até os devidos 
ajustes. Maiores informações através do Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br ou 
no Diário Oficial - Site: www.guanambi.ba.gov.br. 14/02/2023 – Wélia Reis Ferreira – Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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Assunto:
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - PREGÃO
ELETRONICO 009/2023 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI - BA - LOTE LIDER

De
Licitacao1 - KCR Equipamentos
<licitacao1@kcrequipamentos.com.br>

Para: <licitacao@guanambi.ba.gov.br>

Cc:
'Licitacao1 - KCR Equipamentos'
<licitacao1@kcrequipamentos.com.br>

Data 10/02/2023 17:48

 
AO MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BA
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2023
Processo 009/2023
 

MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob o n.° de
CGC/MF de n.° 46.686.119/0001-60, estabelecida à Av . Jorge Mellen Rezek, n.° 3.411, na cidade e comarca
de Araçatuba, Estado de São Paulo, por seu representante legal Sr. MARCOS RIBEIRO, portador do Rg de n.°
11.078.371 SSP/SP e do CPF/MF de n.° 004.645.278-80, brasileiro, divorciado, sócio gerente da empresa, 
residente e domiciliado à na Rua Ary Villela Mar�ns, 124, Condomínio Residencial Habiana I, na cidade de
Araçatuba/SP, vem respeitosamente á presença de V.SRA., INTERPOR em tempo hábil a
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 
Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE A

IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL):
 

 
O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos
interessados em licitação na modalidade pregão eletrônico deve ser
permi�do pela via eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no
5.450/2005.
Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)
 
O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio
de envio de impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no
5.450/2005, de modo incompa�vel com o obje�vo de celeridade inerente a
modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de licitação, endereço
eletrônico do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de
informações, em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto
no 5.450/2005.
Acórdão 2655/2007 Plenário
 
Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa

Concorrência, uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a compe��vidade, em total
afronta ao disposto na lei nº 8.666/93.

 
 
Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça

edilícia desse pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está con�nha exigências
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restri�vas, vedadas pela legislação em vigor por restringirem o caráter compe��vo da disputa.
 
 
Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou

PREGÃO ELETRONICO do �po menor preço POR LOTE.
 
Importante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no Lote

2 itens 04 E 05
 
Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a par�cipação

da requerente, pois o objeto social da impugnante é
 

 
 
Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medição  sendo

que os demais itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar em razão que
não fazem parte de nosso objeto social.

 
A impugnante tem como objeto principal a a�vidade de indústria e 

comercialização de instrumentos de medição - balanças, razão pela qual se interessou pela
licitação em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE
CONCORRER E FORNECER SENDO QUE TAL FATO É PREJUDICIAL TANTO PARA A IMPUGNANTE
COMO PARA A ADMINISTRAÇÃO POSTO QUE SOMOS UMA INDUSTRIA E POSSUIMOS PREÇOS DE
FABRICA NOS ITENS ORA FABRICADOS E COMERCIALIZADOS POR NÓS. ASSIM PARA A
ADMINISTRAÇÃO  QUE TRABALHA COM  O  DINHEIRO PUBLICO PODERA OBTER COM FABRICANTE
PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!

 
 
Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria

o mesmo que exigir sapato em uma licitação de meias: embora ambos sirvam para ves�r os pés,
tais produtos possuem demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica
sapatos certamente não vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim como quem se dedica ao
comercio de pHmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magné�cos.

 
Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS 

produtos que não guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria des�ne-se a
material hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricação
diferentes, tornando impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles.
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Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da compe��vidade

resta prejudicado visto que, como já mencionado acima, nem todas empresas poderiam par�cipar
pois, do ponto de vista comercial, não há mo�vo para que uma empresa comercialize tamanha
gama de produtos.

 
O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas

empresas de representação e revenda em geral a par�cipar, restringindo a compe�ção e o critério
de julgamento de menor preço que é o principal obje�vo da licitação, POSTO QUE UMA
FABRICANTE ou UMA REVENDA AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA  DESTE  TIPO DE
PRODUTO/ITEM QUE INCLUSIVE POSSUI MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM
PREÇO MUITO INFERIOR /MERLHOR QUE UMA REVENDA/COMERCIANTE DELE NÃO PODERÁ
PARTICIPAR.

 
 
 
Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para

menor preço por item,  OU,  PELO MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que
se torne um lote independente de BALANÇAS posto que a requerente tem possibilidade de ofertar
preços compe��vos e equipamentos de qualidade.

 
 

Assim dispõe:
 
Art. 44 No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os
critérios obje�vos definidos no edital ou convite, os quais não devem
contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.
 
§ 1º É vedada a u�lização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso,
secreto, subje�vo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o
princípio da igualdade entre os licitantes.
 

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e
compe��vidade, e a razão de ser de uma Licitação é garan�r a Administração compe��vidade, para
que as compras e serviços sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que
diz o ar�go 3º da Lei 8666/93:

 
Art. 3º A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio
cons�tucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são
correlatos.
 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucida�va lição do Professor Celso Antônio
Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prá�ca do supra mencionado princípio, in
Curso de Direito Administra�vo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona:

 
"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar 
isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de
ensejar  oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que,
desejando dele  par�cipar, podem oferecer as indispensáveis condições de
garan�a, é o  que prevê o já referido art. 37, XXI, do Texto Cons�tucional.
Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe que o ato convocatório do
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certame  admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes
de frustrar ou restringir o caráter compe��vo do procedimento
licitatório...".(g.nosso).

 
Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos par�culares,

mas sim sempre à sa�sfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade
de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade
de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração.
Sucintamente, Hely Lopes Meirelles cita:

“Licitação é o procedimento administra�vo mediante o qual a
Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de
seu interesse".
O art. 15, IV da Lei 8.666/93, estabelece:
Art. 15 As compras, sempre que possível, deverão:
(...)
IV – ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para
aproveitar as peculiaridades do mercado, VISANDO ECONOMICIDADE.
(GRIFO NOSSO)

 
No anseio de aumentar ainda mais a gama de par�cipantes, sempre

primando pela igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente
impugnação.

 
Trata-se de exigência restri�va à ampla par�cipação de empresas, que podem

atender a contento as exigências da Lei e a devida par�cipação no certame, devendo o edital ser
reparado possibilitando a par�cipação de todos os interessados na concorrência, pois a real
finalidade a ser perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro
dos padrões aceitáveis de qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e
almejando a maior par�cipação de prováveis interessados em contratar com a Administração,
devendo ser ex�rpado qualquer óbice que impeça a tal acontecimento.

 
Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas

que regem os procedimentos licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder
a alteração do edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou
lotes independentes ou até unificados em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANÇAS EM
UM LOTE INDEPENDENTE,  com a consequente reabertura de prazo para apresentação dos
documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a
ilegalidade e consequente nulidade do certame.

 
 

Termos em que,
pede deferimento,
 
Araçatuba/SP, 10 de fevereiro de 2023
 
 
MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA
MARCOS RIBEIRO - SÓCIO
CPF: 004.645.278-80
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Atenciosamente,
Bruna Barbosa,
Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
 
 

 
Atenciosamente,
Bruna Barbosa,
Setor de Licitação (18) 99181-4932 WhatsApp (18) 3621-2782.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-23PE-PMG 

 

Vistos etc. 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

Em 14 de fevereiro de 2023, a Pregoeira, Srª. Wélia Reis Ferreira, responsável pelo Pregão 

Eletrônico nº 009-23PE-PMG, que possui como objeto o “Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de utilidades domésticas, destinadas à manutenção 

das Secretarias Municipais de Guanambi-BA” reuniu-se para realizar a análise da impugnação 

editalícia do Processo em referência. Trata-se de impugnação interposta pela empresa MARCOS 

RIBEIRO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.686.119/0001-60, tempestivamente, em face do edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-23PE-PMG.  

Em apertada síntese, a empresa Impugnante apresentou alegações que fundamentam a sua 

insurgência contra o julgamento da licitação, requerendo a alteração do critério de julgamento de menor 

preço por lote para menor preço por item.  Fundamentando que foi inserido no edital disposições que 

limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na lei nº 8.666/93. 

Importante frisar que o interesse da impugnante está inserido no Lote 02 itens 04 E 05. Pois, 

segunda a impugnante: a mesma trata-se de uma fábrica de balanças e equipamentos de medição sendo 

que os demais itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar em razão que não fazem 

parte de nosso objeto social. 

Assim, a licitante requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor 

preço por item, ou a exclusão da balança do lote correspondente para que se torne um lote independente 

de BALANÇAS posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços competitivos e equipamentos 

de qualidade. 

 

II - DA ANÁLISE DO PEDIDO 

 

A Administração deve analisar a pertinência e a viabilidade prática dos procedimentos a serem 

adotados, oportunizando a contratação mais vantajosa sobre todos os aspectos (econômico, 

operacional, finalístico, etc.). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

Inicialmente, importa esclarecer que o critério de julgamento “menor preço por lote” foi escolhido 

pela Administração, tendo em vista que a aquisição de itens agrupados acaba, sem prejudicar a 

competitividade, por trazer economia de escala que beneficia, naturalmente a Administração Pública. 

O poder público deve observar também os princípios da eficiência e da celeridade, não ocorrendo 

ilegalidade o agrupamento de itens, formando lotes, pois essa decisão traz uma série de benefícios ao 

interesse público. A maior vantagem da licitação por lotes é o fato de vários certames serem 

desenvolvidos no mesmo procedimento, através de lotes específicos, conforme restar técnica e 

economicamente viável no caso concreto.  

Existem várias jurisprudências a esse respeito, em sua grande maioria, todas defendem o 

fracionamento da aquisição, desde que não se tenha a perda da economia de escala, pois não se pode 

analisar os princípios licitatórios isoladamente, mas sim todos em harmonia. Para tanto é que a 

Administração optou por separar as aquisições por lotes com itens muito semelhantes entre si para que 

todas as empresas possam participar do certame. Conforme o Min. Benjamin Zyler: 

“Na forma do art. 23, §1º, da lei 8.666/93, deve a Administração buscar o 

parcelamento do objeto, com vistas a melhor aproveitar os recursos do 

mercado e, sobretudo, ampliar a competitividade do certame. Todavia, essa 

orientação exige que o parcelamento somente seja efetuado quando não 

resultar em perda de economia de escala. 

[...] Logo, não seria razoável, além de ser ilegal, que o parcelamento venha 

a ocasionar perda de economia de escala e, por via de consequência, 

maiores custos para Administração Pública.” (Decisão nº 348/1999, 

Plenário, rel. Min. Benjamin Zyler) 

No particular eleito de “menor preço por lote”, cumpre observar que a fundamentação a respeito 

do melhor interesse para se proceder ao certame por este tipo, não se revela pela individualização dos 

itens pretendidos, em suma, demonstrando que a formação de lotes para este certame observando que 

os itens agrupados possuem mesma natureza e guardam relação entre si, e ainda aliado ao fato que se 

viabiliza a melhor possibilidade de se conseguir melhores preços com o agrupamento dos itens, e 

futuramente na gestão dos contratos se terá mais viabilidade para se administrar o cumprimento dos 

contratos com a quantidade de fornecedores reduzida, para garantir a regular execução do mesmo. Toda 

a fundamentação ainda se encontra abalizada no entendimento do TCU contido no Acórdão 861/2013-

Plenário (TC 006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013), que é corroborado por outros 

acórdãos recorrente desta Corte de Contas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

REPRESENTAÇÃO DE LICITANTE. PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS. 

ADJUDICAÇÃO POR LOTE. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES. 

CONHECIMENTO E ARQUIVAMENTO. Inexiste ilegalidade na realização de 

pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os 

lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem 

correlação entre si. (TCU. ACÓRDÃO TCU 5260/2011. Data 28/06/2011) 

REPRESENTAÇÃO. PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 

POSSIBILIDADE DE GRUPAMENTO POR LOTES NO PRESENTE CASO. 

CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. (TCU. ACÓRDÃO TCU 

5301/2013. Data03/09/2013) 

O entendimento atual de outros tribunais de contas é no mesmo sentido, vejamos: 

“(TCE-MG - DEN: 958188, Relator: CONS. ADRIENE ANDRADE, Data de 

Julgamento: 08/03/2016, Data de Publicação: 25/10/2016). DENÚNCIA. 

PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. REGISTRO DE 

PREÇOS. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE E DA 

AMPLA COMPETITIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. 

REGULARIDADE DO EDITAL. ARQUIVAMENTO. 

Constatou-se ainda, que os objetos licitados constituem bens divisíveis, que 

podem ser apartados em categorias ou grupos denominados comumente de 

“itens”, que podem ser agrupados num único lote. E que o agrupamento no 

mesmo lote de vários itens semelhantes, de acordo com sua natureza, não 

compromete a competitividade do certame. 

Nesse sentido, apesar do caráter de discricionariedade da Administração, deve ser observado as 

características em comum dos itens que compõe o lote. No caso em apreço, conforme demonstrado na 

Impugnação da Licitante, alguns itens do Lote 02, não possuem nenhuma característica comum que 

possam interliga-los.  

Portanto, assiste razão a impugnante PARCIALMENTE, quanto a alegação de que deve ser revisto 

o agrupamento de itens que compõe os lotes deste certame, de forma que possa conciliar os princípios 

da ampla competitividade com os princípios constitucionais e administrativos da legalidade, celeridade 

e eficiência. 
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III - CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, em atenção ao que emana da legislação, a Pregoeira julga PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a presente impugnação. 

Sendo assim, será necessária a suspensão do certame para apreciação da distribuição dos itens 

nos respectivos lotes feita pela unidade demandante, que em sendo aceita pela Administração, 

demandará a adequação e republicação do edital, visando atender a ampliação do caráter competitivo 

da licitação. 

 

Ante o exposto, adia-se sine die a sessão pública do pregão em epígrafe. 

 

Após os trâmites necessários, será marcada nova data para a realização do certame. 

 

Guanambi - Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

WÉLIA REIS FERREIRA 

Pregoeira Oficial 

DECRETO Nº 1183, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Visto. De acordo. 

 

 

NILSON NILO RODRIGUES PEREIRA 

OAB/BA nº 573-B 

Assessor Jurídico 

DECRETO Nº 1077 de 07 de outubro de 2022 
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nos respectivos lotes feita pela unidade demandante, que em sendo aceita pela Administração, 

demandará a adequação e republicação do edital, visando atender a ampliação do caráter competitivo 

da licitação. 

 

Ante o exposto, adia-se sine die a sessão pública do pregão em epígrafe. 

 

Após os trâmites necessários, será marcada nova data para a realização do certame. 

 

Guanambi - Bahia, em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

WÉLIA REIS FERREIRA 

Pregoeira Oficial 
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Visto. De acordo. 

 

 

NILSON NILO RODRIGUES PEREIRA 

OAB/BA nº 573-B 

Assessor Jurídico 

DECRETO Nº 1077 de 07 de outubro de 2022 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:31 horas do dia 14/02/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BC28-2FAB-A774-82E0-756C ou utilize o código QR.

31
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO XV | N º 2834 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

 

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 001-21CR-BK-FMS, cujo objeto é  MÉDICO REGULADOR E MÉDICO 

URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e 

finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 36.667.371/0001-79, no valor de R$ 82.564,92 (oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos). 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 001-21CR-BK-FMS, cujo objeto é  MÉDICO REGULADOR E MÉDICO 

URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e 

finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 36.667.371/0001-79, no valor de R$ 82.564,92 (oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos). 

 

 

 

 

Guanambi-BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-21CR-CK-FMS, cujo objeto é  MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 36.667.371/0001-79, no valor de R$ 126.785,80 (cento e vinte seis mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais e oitenta centavos).  

 

 

Guanambi-BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-21CR-CK-FMS, cujo objeto é  MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) 

e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 36.667.371/0001-79, no valor de R$ 126.785,80 (cento e vinte seis mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais e oitenta centavos).  

 

 

Guanambi-BA, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-BK-FMS 

 

Resumo do objetivo: Contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em 

regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
 Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  
 
Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC  
Projeto Atividade: 10.302.005-2073 – Gestão das Ações do SAMU  
Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 82.564,92 (oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 14 de fevereiro de 2023. 

Contratante: Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 36.667.371/0001-79 
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Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 82.564,92 (oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 14 de fevereiro de 2023. 

Contratante: Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 36.667.371/0001-79 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-CK-FMS 

 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em 
dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade:  
07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  
 
Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC Elemento: 
3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 126.785,80 (cento e vinte seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos).  

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 14 de fevereiro de 2023. 

Contratante: Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  

Contratado: CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 36.667.371/0001-79 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-CK-FMS 

 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em 
dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade:  
07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  
 
Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC Elemento: 
3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 126.785,80 (cento e vinte seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos).  

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 14 de fevereiro de 2023. 

Contratante: Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  

Contratado: CAETANO E BARROS SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 36.667.371/0001-79 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAQA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CNPJ n° 1 3 1 . 982.640/000 1 -96 
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4300

ATA DE ANALISE DA AMOSTRA DE SOFTWARE INTEGRADO PARA 

APERFEIQOAMENTO DA GESTAO DAS COMPRAS MUNICIPAIS QUE COMPOE O
PREGAO ELETRONICO N° 006-23PE-PMG

Aos quatorze dias do mes de outubro do ano de dois mil e vinte e tres, as 09h00, na sala 

do gabinete do vice-prefeito, localizada & Praga Henrique Pereira Donato, numero 

noventa, Centro, compareceu a empresa QE CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP, 
CNPJ 08.621.541/0001-49, para apresentagao de SOFTWARE INTEGRADO PARA 

APERFEIQOAMENTO DA GESTAO DAS COMPRAS MUNICIPAIS COM A 

INFORMATIZAgAO DO PLANEJAMENTO DAS COMPRAS, GESTAO DAS 

LICITAgOES, CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREgO, GESTAO DO 

ALMOXARIFADO E GESTAO FINACEIRA, AGREGADO O SERVigO DE 

CONSULTORIA NA IMPALTAgAO DA CENTRAL DE COMPRAS E DOS SISTEMAS, 
COM CAPACITAgAO E TREINAMENTOS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 

NCESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL GUANAMBI - BAHIA, solicitado no 

PREGAO ELETRONICO N° 006-23PE-PMG. Estavam presentes os membros da 

Comissao designada pela Portaria N° 118 de 30 de Janeiro de 2023: Marcone 

Fernandes Araujo, Josimar Vilasboas de Carvalho, Jazon Jeronimo Neto, Werbert 
Eugner dos Santos Alves e Leia da Silva de Oliviera, nomeados para analisarem o 

Software Integrado Para Aperfeigoamento da Gestao das Compras Municipals 

destinado a secretaria Municipal de Administragao, que devera atender os criterios 

descritos e exigidos no Edital do PREGAO ELETRONICO N° 006-23PE-PMG ANEXO I 
do TERMO DE REFERENCIA. Esteve presente o Sr. Lazaro Silva de Santana, CPF n° 

810.089.615-15, representante da Empresa GE CONSULTORIA PUBLICA LTDA-EPP, 

CNPJ 08.621.541/0001-49, localizada na Av. Horacio Jose dos Santos, n° 623, Bairro 

Olhos D'agua, Brumado-Bahia. Dando sequencia, o representante da Empresa referida 

apresentou o Sistema e a Comissao fez a analise tecnica optando por urn Parecer 
desfavoravel ao Sistema Integrado para Aperfeigoamento da Gestao das Compras
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p •
Municipals apresentado, uma vez que nao atendeu de forma satisfatoria as exigencias 

e necessidades contidas no Edital e ANEXOI do PREGAO ELETRONICO N° 006-23PE- 

PMG no ITEM 3.2 DOS RESISITOS TENOLOGICOS letra a) O Sistema devera ser 

desenvolvido em Plataforma WEB e letra c) Mas Estagoes clientes os sistemas 

deverao rodar nos navegadores, Mozilla, Chrome ou Internet Explorer 

independente do Sistema Operacional. Ficou demostrado na apresentagao que o 

Sistema foi desenvolvido em linguagem de programagao DELPHI, nao podendo ser 

acessado direto do browser/navegador nao sendo assim urn sistema WEB. Nao havendo 

objegoes de nenhuma das partes. Nada mais havendo a tratar, eu, Werbert Eugnerdos 

Santos Alves, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, sera assinada por 

mim e por todos os presentes.

Guanambi, 14 de fevereiro de 2023.

/iltn/rK d, t
simar Vilastfbas de Carvalho

Membro

y -A__ .A. A £
Marcone F ides Araujoem

Presidente

L f M
Werbert Eu^ner dos Santos AlvesJazoh Jeronimo Neto

// Membra Membro

V2JLLm>
Lazaro Silva db Santan

Representante da Empresa
Leia da Silva de Oliveira

Membro

p •
Municipals apresentado, uma vez que nao atendeu de forma satisfatoria as exigencias 

e necessidades contidas no Edital e ANEXOI do PREGAO ELETRONICO N° 006-23PE- 

PMG no ITEM 3.2 DOS RESISITOS TENOLOGICOS letra a) O Sistema devera ser 

desenvolvido em Plataforma WEB e letra c) Mas Estagoes clientes os sistemas 

deverao rodar nos navegadores, Mozilla, Chrome ou Internet Explorer 

independente do Sistema Operacional. Ficou demostrado na apresentagao que o 

Sistema foi desenvolvido em linguagem de programagao DELPHI, nao podendo ser 

acessado direto do browser/navegador nao sendo assim urn sistema WEB. Nao havendo 

objegoes de nenhuma das partes. Nada mais havendo a tratar, eu, Werbert Eugnerdos 

Santos Alves, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, sera assinada por 

mim e por todos os presentes.

Guanambi, 14 de fevereiro de 2023.

/iltn/rK d, t
simar Vilastfbas de Carvalho

Membro

y -A__ .A. A £
Marcone F ides Araujoem

Presidente

L f M
Werbert Eu^ner dos Santos AlvesJazoh Jeronimo Neto

// Membra Membro

V2JLLm>
Lazaro Silva db Santan

Representante da Empresa
Leia da Silva de Oliveira

Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) Tereza Santos Bezerra 

Função  Servente 

Local Escola Municipal Rômulo Almeida 

Vigência  01.02.2023 a 31.12.2023 

Rescisão  13.02.2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) Tereza Santos Bezerra 

Função  Servente 

Local Escola Municipal Rômulo Almeida 

Vigência  01.02.2023 a 31.12.2023 

Rescisão  13.02.2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE-SE LÊ: 

 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) Maria Helena Teixeira Gonçalves 

Função  Professora 

Local Escola Municipal José Neves Teixeira 

Vigência  02.01.2023 A 31.12.2023 

Rescisão  13.02.2023 

 
 
LEIA-SE: 

 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) Maria Helena Gonçalves Oliveira 

Função  Professora 

Local Escola Municipal José Neves Teixeira 

Vigência  02.01.2023 A 31.12.2023 

Rescisão  13.02.2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C G C :  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

FONE: (*77) 3452-4300 

 
 
 
 
 
 
RETIFICAÇÃO: 
 
ONDE-SE LÊ: 

 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) Maria Helena Teixeira Gonçalves 

Função  Professora 

Local Escola Municipal José Neves Teixeira 

Vigência  02.01.2023 A 31.12.2023 

Rescisão  13.02.2023 

 
 
LEIA-SE: 

 
 

RESCISÃO CONTRATUAL  
Contratado (a) Maria Helena Gonçalves Oliveira 

Função  Professora 

Local Escola Municipal José Neves Teixeira 

Vigência  02.01.2023 A 31.12.2023 

Rescisão  13.02.2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

SMTRAN-GBI 
Rua Joaquim Chaves, nº 390, Km 01, BR 122, B. Santo Antônio, CEP 46.430-000, 

   Guanambi-Bahia. Tel. 77 3452 4610. E-mail: smt.gbi2022recursosdeinfracoes@gmail.com 

 

 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em 

seu Art. 9º, ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das 

razões de Defesa apresentada, os seguintes autos foram cancelados e seus registros arquivados. 

 

 

AIT PLACA DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO/DEFESA DT. DECISÃO 

     

GB00014716 OUJ7437 29/09/2022 10:58:02 1772-4 2022 14/02/2023 

GB00014570 PLL4G56 12/10/2022 19:35:28 1774-0 2022 14/02/2023 

GB00014700 RCZ8G81 28/09/2022 14:20:27 1775-9 2022 14/02/2023 

GB00014569 NTD1G57 03/10/2022 08:52:11 1776-7 2022 14/02/2023 

GB00015431 PKG1E90 02/12/2022 08:46:20 1814-1 2023 14/02/2023 

 

Guanambi, 14 de fevereiro de 2023 

 

 

Arlindo Ribas Júnior 

Superintendente de Trânsito 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

SMTRAN-GBI 
Rua Joaquim Chaves, nº 390, Km 01, BR 122, B. Santo Antônio, CEP 46.430-000, 

   Guanambi-Bahia. Tel. 77 3452 4610. E-mail: smt.gbi2022recursosdeinfracoes@gmail.com 

 

 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em 

seu Art. 9º, ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das 

razões de Defesa apresentada, os seguintes autos foram cancelados e seus registros arquivados. 

 

 

AIT PLACA DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO/DEFESA DT. DECISÃO 

     

GB00014716 OUJ7437 29/09/2022 10:58:02 1772-4 2022 14/02/2023 

GB00014570 PLL4G56 12/10/2022 19:35:28 1774-0 2022 14/02/2023 

GB00014700 RCZ8G81 28/09/2022 14:20:27 1775-9 2022 14/02/2023 

GB00014569 NTD1G57 03/10/2022 08:52:11 1776-7 2022 14/02/2023 

GB00015431 PKG1E90 02/12/2022 08:46:20 1814-1 2023 14/02/2023 

 

Guanambi, 14 de fevereiro de 2023 

 

 

Arlindo Ribas Júnior 

Superintendente de Trânsito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

SMTRAN-GBI 
Rua Joaquim Chaves, nº 390, Km 01, BR 122, B. Santo Antônio, CEP 46.430-000, 

   Guanambi-Bahia. Tel. 77 3452 4610. E-mail: smt.gbi2022recursosdeinfracoes@gmail.com 

 

 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE NÃO ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO 

 

 

Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em 

seu Art. 9º, ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de não acolhimento das 

razões de Defesa apresentada, os seguintes autos foram convertidos em penalidade. 

 

 

 

AIT PLACA DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO/DEFESA DT. DECISÂO 

     

GB00014178 OKY3I37 14/09/2022 14:57:33 1768-1 2022 14/02/2023 

GB00014620 PKU1597 27/09/2022 16:10:53 1773-2 2022 14/02/2023 

GB00014634 CHV3F31 21/09/2022 14:38:21 1771-6 2022 14/02/2023 

 

Guanambi, 14 de fevereiro de 2023 

 

 

 

Arlindo Ribas Júnior 

Superintendente de Trânsito 
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